
DOM Nº 6813 DE 07/06/2023

EXTRATO DE TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Re-ratificação ao Contrato nº 161/2023.
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT.
CONTRATADO: MINEIRINHO PRODUÇÕES LTDA – ME.
OBJETO:  retificação da CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES (item 8.1.8.), e a inserção do
item 9.1.4. na CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO, assim:

 ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. Compete à contratada: 
8.1.1. Não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele
decorrentes  como  garantiam  de  qualquer  espécie,  sem  o  prévio  e  expresso  consentimento  do
CONTRATANTE. 
8.1.2.  Responsabilizar-se  civil,  penal  e  administrativamente,  pelos  danos  porventura  causados  a
terceiros,  ou  ao  próprio  CONTRATANTE,  em  virtude  de  dolo  ou  culpa  de  seus  representados,
prepostos ou empregados, na execução direta ou indireta deste contrato. 8.1.3. Suportar os encargos e
despesas  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem  com  a  execução  dos  serviços  contratados,
abrangendo,  os custos de mão-de-obra, transportes,  equipamentos, instalações e materiais,  aluguéis,
instrumentos,  ferramentas,  inclusive  a  guarda  e  segurança  deles  no  local  do  evento,  depreciações,
comunicações,  despesas  de  escritório,  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias,  encargos  sociais,
tributários / fiscais e comerciais, e demais obrigações de direito. 
8.1.3.1. Inexistem entre os artistas, representados, funcionários e técnicos responsáveis pela montagem,
desmontagem e demais condições que proporcionem a operacionalização e a realização do espetáculo e
o CONTRATANTE, qualquer vínculo de natureza trabalhista, previdenciário ou fiscal. 
8.1.4. Manter um preposto ou empregado no local do evento, permanentemente, desde o momento da
chegada dos equipamentos e dos artistas até a sua desmontagem. 
8.1.5. Realizar a apresentação artística em horário, local data designados.
8.1.6. Comprovar a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, por ocasião, da assinatura do contrato. 
8.1.7. Manter a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista durante o período de contratação.
8.1.8. Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre a prestação do serviço, objeto deste contrato,
tais como ECAD, ISS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e IRPJ. 
8.1.8.1. Somente o ISS com percentual de acordo com legislação municipal vigente será retido na fonte;
8.2. Compete ao Contratante: 
8.2.1. Prestar à CONTRATADA as informações necessárias à prestação dos serviços; 
8.2.2. Pagar, nos termos deste contrato, pela execução dos serviços prestados; 
8.2.3. Comunicar à CONTRATADA a data, o local e horário da apresentação artística; 
8.2.4. Proceder ao acompanhamento da execução do Contrato, na forma da Lei.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  Competirá  ao  CONTRATANTE,  através  de  servidor  designado  pela  Secretaria  Municipal  de
Cultura e Turismo – SEMCULT, proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o
cumprimento  das  disposições  contratuais,  técnicas  e  administrativas,  em  todos  os  seus  aspectos,
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
9.1.1.  O  fiscal  e  o  gestor  do  presente  contrato  serão  nomeados  mediante  portaria,  devidamente
publicada no Diário Oficial do Município; 
9.1.2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
9.1.3.  A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial  da  Fiscalização  do  CONTRATANTE  não  eximirá  a
CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato.

 LEIA-SE:
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 
8.1. Compete à contratada: 
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8.1.1. Não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele
decorrentes  como  garantiam  de  qualquer  espécie,  sem  o  prévio  e  expresso  consentimento  do
CONTRATANTE. 
8.1.2.  Responsabilizar-se  civil,  penal  e  administrativamente,  pelos  danos  porventura  causados  a
terceiros,  ou  ao  próprio  CONTRATANTE,  em  virtude  de  dolo  ou  culpa  de  seus  representados,
prepostos ou empregados, na execução direta ou indireta deste contrato. 8.1.3. Suportar os encargos e
despesas  que,  direta  ou  indiretamente,  se  relacionem  com  a  execução  dos  serviços  contratados,
abrangendo,  os custos de mão-de-obra, transportes,  equipamentos, instalações e materiais,  aluguéis,
instrumentos,  ferramentas,  inclusive  a  guarda  e  segurança  deles  no  local  do  evento,  depreciações,
comunicações,  despesas  de  escritório,  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias,  encargos  sociais,
tributários / fiscais e comerciais, e demais obrigações de direito. 
8.1.3.1. Inexistem entre os artistas, representados, funcionários e técnicos responsáveis pela montagem,
desmontagem e demais condições que proporcionem a operacionalização e a realização do espetáculo e
o CONTRATANTE, qualquer vínculo de natureza trabalhista, previdenciário ou fiscal. 
8.1.4. Manter um preposto ou empregado no local do evento, permanentemente, desde o momento da
chegada dos equipamentos e dos artistas até a sua desmontagem. 
8.1.5. Realizar a apresentação artística em horário, local data designados.
8.1.6. Comprovar a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, por ocasião, da assinatura do contrato. 
8.1.7.  Manter  a  regularidade  jurídica,  fiscal  e  trabalhista  durante  o  período  de  contratação.  8.1.8.
Responsabilizar-se pelos impostos incidentes sobre a prestação do serviço, objeto deste contrato, tais
como ISS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e IRPJ. 
8.1.8.1. Somente o ISS com percentual de acordo com legislação municipal vigente será retido na fonte;
8.2. Compete ao Contratante: 
8.2.1. Prestar à CONTRATADA as informações necessárias à prestação dos serviços; 
8.2.2. Pagar, nos termos deste contrato, pela execução dos serviços prestados; 
8.2.3. Comunicar à CONTRATADA a data, o local e horário da apresentação artística; 
8.2.4. Proceder ao acompanhamento da execução do Contrato, na forma da Lei.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  Competirá  ao  CONTRATANTE,  através  de  servidor  designado  pela  Secretaria  Municipal  de
Cultura e Turismo – SEMCULT, proceder à fiscalização de toda execução do Contrato, verificando o
cumprimento  das  disposições  contratuais,  técnicas  e  administrativas,  em  todos  os  seus  aspectos,
consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993. 
9.1.1.  O  fiscal  e  o  gestor  do  presente  contrato  serão  nomeados  mediante  portaria,  devidamente
publicada no Diário Oficial do Município; 
9.1.2. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 
9.1.3.  A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial  da  Fiscalização  do  CONTRATANTE  não  eximirá  a
CONTRATADA, no que couber da responsabilidade na execução do contrato.
9.1.4. Responsabilizar-se pelo recolhimento incidente sobre prestação do serviço, objeto deste contrato,
referente ao ECAD.
DATA DA ASSINATURA: 06/06/2023.
SIGNATÁRIOS: Fernanda  Maria  Merchid  Martins  Moreira  –  Secretária  Municipal  de  Cultura  e
Turismo e Fernando Pires do Nascimento – Sócio Administrador da Contratada. 
PROCESSO: 18.626/2023.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3700330033003700320034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	DOM Nº 6813 DE 07/06/2023

		2023-06-06T16:29:07-0300




